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HOMOLOGA, POR 60 SESSENT DIAS, DECRETO DO PREFETO MUNICIP DE

ALVARES CMDO QUE DEFLOROU SITUAÇÁO DE EMERGEN

M,ARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS, E CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 12, DO DECRETO FEDERAL N, *

895, DE 16 DE AGOSTO DE 1993.

DECRETA:

ARTIGO 1°FICA HOMOLOGADA A DECLARAÇÃO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, DA

`SITUAÇAO DE EMERGENCIA NO MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO, OBJETO DO

DECRETO MUNICÌPAL N.* 1559197. DE 03 DE JANEIRO DE 1997.

ARTIGO 2,* - OS ÓRGÃOS ESTADUAÍS PROVIDENCIARÃO, DENTRO DE SUAS

RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES, O RETORNO DO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS DA

POPULACAO NAQUELE MUNICIPIO '

ARTIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROAGÌNDO SEUS EFEITOS A 03 DE JANEIRO DE 1997.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 21 DE JANEIRO DE 1997

MÁRIO COVAS

ROBSON MMFILW

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTON ADURIRA

SECRETÁRÌO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 11

DE JANEIRO DE 1997.

* DECRETO N.*41557, DE 21 DE JAIRO DE 1997

INDUZ ALTERACCOES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRT OPERACES

REFATTI CIRCULAÇÃO DE MERCADAS E SOBRE ACRESCDO DE SERVIÇOS

- A

DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICACO E

APROA CONVÊNIO

ATRI-BUIÇÕESMARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕEM OS CONVÉNIOS ICMS-83/96. 87196,

88196, 94/96, 100196. 101/96. 102/96. 103196. 106/96. 107/96. 109/96. 110196,

113/96. 115/96, 116/96, 117/96, 119196 E 120196, OS AJUSTES SINIEF-6196 E

7196 E O PROTOCOLO ICMS-29/96. TODOS CELEBRADOS EM BELÉM - PA, EM 13 DE

DEZEMBRO DE (996, APROVADOS OU RATIFICADOS PELOS DECRETOS N.* 41.521, DE 27

DE DEZEMBRO DE 1996, N. 41.543, DE 6 DE JANEIR DE 1997, E POR ESTE DECRETO,

DECRETA:

ARTIGO L* - PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE RECACAU OS DISPOSITIVOS

ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÀO DE SERVÌÇOS, APROVADO PELO DECRETO N.* 33.118,

DE 14 DE MARÇO DE 1991:

IO INCISO VI DO ARTIGO T.*:

*VI A SAÍDA DE MERCADORIA COM DESTINO AO EXTERIOR E A PRESTAÇÃO QUE
-

DESTINE SERVIÇO AO EXTERIOR;":

-OSI.E.DOARTIGO

0 DISPOSTO NO INCISO VI, OBSERVADAS, NO QUE COUBER, AS
-

DISPOSICCÕES DU CAPÍTULO V DO TÍTULO II DO LIVRO II, APILCA-SE TMBEM

IA SAIDA DE MERCADORIAS, COM O FIM PERCICO DE EXPORTAÇÃO, COM

DESTINO A(LEI COMPLEMENTAR FEDEL 87196, ARTIGO 3.*, PARÁGRAFO ÚNICO):

A) EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA, INCLUSVE TRADING

B) ARMAZÉM ALFANDEGADO OU ENTREPOSTO ADUANEIRO;

C) OUTRO ESTABELECIMENTO DA MESMA EMPRESA:

2A SAIDA DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO DE ORIGEM NACIONAL PARA USO OU

CONSUMO DE EMBARCAÇÃO OU AERONAVE DE BANDEIRA ESTRANGEIRA, APORTADA NO PAÍS,

DESDE QUE CUMULATIVAMENTE (CONVÉNIOS ICMD2175. ICMS-37190, ICMS-T24191,

CLÁUSULA PRIMEIRA, V, I):

ESTABELECIDAA) A OPERAÇÃO SEJA ACOBERTADA POR GUIA DE EXPORTAÇÃO, NA FORMA
PELO ÓRGÃO COMPETENTE, DEVENDO CONSTAR NA NOTA FISCAL, COMO NATUREZA

DA OPERACAO INDICAÇÃO: "FORNECIMENTO PARA USO UU CONSUMO DE EMBARCAÇÃO

OU AERONAVE DE BANDEIRA ESTRANGEIRA
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C) O PAGAMENTO SEJA FETUADO EM MOEDA ESTRANHA CONVERSÍVEL,

MEDIANTE FECHAMENTO DE CÃMBIO EM BANCO DEVIDAMENTE AUTORIZADO, OU

MEDIANTE DÉBITO EM CON DE CUSTEIO MANTIDA PELO AGENTE OU REPRENTANTES DO

ARMADOR ADQUIRENTE:

D) O EMBARQUE SEJA COMPROVADO POR DOCUMENTO HABIL

* Z 0 - PARA EFEITO DA NEA *A* DO I* I DO PARÁGRAFO ANTEDOS

SE POR EMPRESA CRUCIAL EXPORTADORA A QUE ESTIVER INSCRITA COMO TAL NO

CADASTRO DE EXPORES E PODORES DA •«E•FIADE COMÉRCIO EXTERIOR -

E -SECEX DO MINISTEIO DA INDUSTRIA DO COMÉRCIO DO TURISMO MICT

(CONVÊNÍO ICMS-113/96. CLÁUSULA PRIMEIRA, PARÁGRAFO UNICO

* 3. * - O BENEFICIO PREVISTO NA AFINA *B * DO ITEM 1 DO * I.* SERÁ,

MBM APLICADO NA HIPÓTESE DE TRANSFERÊNCIA DE MERCADORIA DE UM PARA OUTRO

MESMO EM OUTRO A
ENTREPOSTO ADUANEIRO, QUANDO SITUADO ESTADO, MANTIDA

EXIGÈNCIA DO FIM EXECBCO DE EXPORTAÇÃO, DEVENDO A OCORRÉNCÍA, DENTRO DO

PRAZO DE IS (QUINZE) DIAS, SER COMUNICADA A REPARTIÇÃO FÌSCAL A QUE ESTIVER

VINCULADO O ESTABELECIMENTO DEPOSÌTANTE:

IPELO ENTREPOSTO ADUANEIRO, LOCALIZADO TERRITÓRIO PAULISTSE EM

PELO ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE, SE O ENTREPOSTO ADUANEIRO SITUAR-SE

2EM OUTRO ESTADO

III ALÍNEA *B* DO INCISO 1 DO ARTIGO 114:A
-

*B O ENDEREÇO E. EM SE TRATANDO DE ESTABELECÌMENTO LOCALIZADO NA CÌDADE
-

DE SAO PAULO, O CÓDIGO DA REPARTIÇÃO BSCA A QUE ESTIVER VINCULADO, COM A

INDICAÇÃO DA EXPRESSÃO "CÓDIGO DO POSTA FISCAL: ..... CONVINDO DE I5F12170

SINIEFARTIGO 19. * 24. ACRESCENTADO PELO AJUSTE SINIEF

IV - O ARTIGO 279:

"ARTIGO 279 - PARA FINS DE SUBSTÌTUIÇÃO TRIBUTÁRIA, A BASE DE CÁLCULO DO

IMPOSTO SERÁ (CONVÉNIO ICMS-132192, CLÁUSULA TERCEIRA, NA REDAÇÃO DO

CONVÊNIO ICMS-83/96):

IEM RELAÇÃO AOS VEÍCULOS SAÍDOS, REAL OU SIMBÓLICAMENTE, DAS

MONTADORAS OU DE SUAS CONCESSIONÁRIAS, O VALOR CORRESPONDENTE AO PREÇO DE

VENDA A CONSUMIDOR CONSTANTE DE TABELA ESTABELECIDA POR ÓRGÃO COMPETENTE

(OU AO OU, NA ASUGERIDA PÚBLICO) ALW DESTA, TABELA SUGERIDA PELN FABRICANTE

ACRESCÌDO DO VALOR DO FRETE, DN IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - E

DOS ACESSÓRIOS A QUE SE REFERE O* 3.0 DO ARTIGO 278;

II - EM RELAÇÃO AS DEMAIS SITUACOES O PREÇO MÁXIMO OU ÚNICO DE VENDA

UTILIZADO PELO CINTRIBUINTE SUBSTITUIDO FIXADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, OU,

NA FALTA DESSE PREÇO, O VALOR DA OPERAÇÃO PRATICADO PELO SUBSTÌTUTO, INCLUÍDOS OS

VALORES CORRESPONDENTES A FRETE, CARRETO, SEGURO, IMPOSTOS E OUTROS ENCARGOS

TRANSFERÍVEIS AO VAREJISTA, ACRESCIDO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAÇÃO DO

PERCENTUAL DE 30% (TRINTE POR CENTO) DE MARGEM DE LUCFO.

* I.* - EM SE TRATANDO DE VEÍCULO IMPORTADO, O VALOR DA OPERAÇÃO

PRATICADO PELO SUBSTITUTO A QUE SE REFERE O INCISO II, PARA EFEITO DE APURAÇÃO DA

BASE DE CÁLCULO DA SUBSTITUÌÇÃO TRIBUTÁRÌA, NAO PODERÁ SER INFERÌOR AO QUE SERVIU

DE BASE DE CÁLCULO PARA PAGAMENTO DOS IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO E SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

* 2.* - AS DISPOSIÇÕES DO INCISO 1 APLICAM-SE EM RELAÇÃO AS IMPORTADORAS

QUE PROMOVEM A SAÍDA DE VEÍCULOS IMPORTADOS CONSTANTES EM TABELAS SUGERIDAS

PELOS FABRICANTES ALI REFERIDAS
. .

* 3.0 - PARA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO RELATIVA ACESSÓRIOS, SERÃOAOS

ADOTADAS AS REGRAS PREVISTAS NO "CAPUT" E NO * I.. .

PORTE PAGO

RTJSP

ISR 40*3051/81

V - O PARÁGRAFO ÚNICO DO MIGO 281:

"PARÁGRAFO ÚNICO - INEXISTINDO O VALOR DE QUE TRATA O "CAPUT', A BASE DE

CÁLCULO SERÁ OBTIDA TOMANDO-SE POR BASE O PREÇO PRATICADO PELO SUBSTITUTO

INCLUÍDOS O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI FRETE E AS DEMAIS

COMO A
DESPESAS DEBITADAS AO ESTABELECIMENTO DESTINATÁRIO, BEM PARCELA

RESULTANTE DA APLICAÇÃO SOBRE ESSE TOTAL DO PERCENTUAL DE (CONVÉNIO

85/93, CLÁUSULA TERCEIRO, * I.O NA REDAÇÃO DO CONVËNIO ICMS-R 10/96):

I - PNEUS DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMÓVEIS DE SGDMS. INCLUSIVE OS

USO E OS CORRIDAVEÍCULOS DE MISTO, CAMINHONETES AUTOMVEIS DE - 42%

E POR
(QUARENTA DOIS CENTO):

2 PNEUS DOS TIPS UTILIZADOS EM CAMINHAS INCLUSIVE PARA US
FORADE

ESTRADA, NIEBUS AVIOES MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM, DE CONSTRUÇÃO E

DE ESTRADAS, MÁQUINAS TRATES AGRICOLAS PACARREGADEIRA 32%E -
CONSERVAÇÃO

(TRIN•E DOIS POR CENTO);

3 - PNEUS UTILIZADOS EM ICLES - 45% (QUARENTA E CINCO POR CENTO):

4 - PROTETORES, CÃMARAS-DE-AR E OUTROS TIPS DE PNEUS - 45% (QUAREN• E

CINCO *R CENTO

VL - O ITEM 9 DO * T* DO ARTIFGO GL-H

PIGMENTO
*9 XADREZ E POS ASSEMELHADOS, EXCETO A BASE DE DIÓXIDO DE

TITÃNIO CLASSIFCADO NO CÓDIGO NBMSH 3206.10.0102 (ITEM IX DO ANEXO DO

CONVÊNIO ICMS-74/94, NA REDAÇÃO DO CONVÊNIO ICM*9/96) 2821..............

3204.17.0000 E 3206:*:

VR - AS SEÇAS 1L IR E IV DO CARULO V DO TÍTULO II DO LIVRO II (ARTIGOS

"SEÇÃD N

DOE PEN DO REME•N•

ARTIGO 421 O CONTRIBUINTE DE MERCADORIA

- QUE PROVER REMESSA COM

DESTINO A ESTALELECIMENTO INDICADO NO ITEM 1 DO * I.* DO ARROGO 7. * ALIZADO

NESTE SODO DEVERÉ FAZER CONS•R NO D•UMENTO FASCAL CORRESONDENTE ALÉM

*S AIS REQUISIT•(L* 6.374189, AIGLO 67. * 1

I - O NUMER DE REGISTRO DO DESTINATARIO SE HOUVER, NO ÓRGÃO FEDERAL

COMPETENTE PARA PROCEDER O CADASTRAMENTO DAS EMPRESAS QUE OPERAM NO

COMÉRCIO EXTERIOR;

II - A CIRCUNSTANCIA DA EXONERAÇÃO TRIBUTÁRIA, MEDICANDO O DISPOSITIVO

PERTINENTE DA LEGISLAÇÃO:

HI OBJEACAO MADODA EXPORA INTERMÉDIO DE MAZAO
- A A SER POR

SOCIAL E NÚMEROS DE INSCICAO ESADUAL E NO CGC DO DESTINADO

IV - EM SE TRATANDO DA EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA TRADING

COMPANY" - REDERIDA NO DECRETOLEI FEDERAL N. * 1.248, DE 29 DE NOVEMBRO DE

1972:

A) RELATIVAMENTE A OPERAÇÃO DE VENDA, AS OBSERVAÇÕES 'OPERAÇÕES

REALIZADAS NOS TEJOS DO AFFITTO 6 * DO DECRELEI FEDERAL N. * L2*, DE 29 DE

NOVEMBRO DE 1972'. E "SAÍDA NAO TRIBUTADA - ARTIGO L0, INCI•VI, DO RICMS":

B) RELATIVAMENTE A ENTREGA DA MERCADORIA: LOCAL DO EMBARQUE DE

EXPORTAÇÃO OU DADOS IDENTIFICADORES DO ENTREPOSTO ADUANEIRO - NOME DO TITULAR,

ENDEREÇO, E NUMES DE INSCRIÇÃO, ESADUAL E NO CGC

ARTIGO 422 - NA REMESSA DE MERCADORIA COM DESTINO A ESLARECIMENTO

INACAO NO ITEM 1 DO * I.* DO ARIGO 7. 0 LOCALIZADO EM OUTRO SODO

OBSERVARSE-A O QUE SEGUE (CONVÊNIO DE 15112170 - SINIEF ARIGO 4* NA REDAÇÃO DO

AJUSTE SLNLEF-3/94, DAULA PRIMEIRO *:

AUTARQUIAS EMPRESAS
SECRETAR=AS,

FUNDAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

E

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A IMESP ESTARÁ ADOTANDO, A PARTIR DE
-

1997, OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DAS ASSINATURAS DE

DIÁRIOS OFICIAIS:

1) PAGAMENTO A VISTA

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS NO OFÍCIO DE RESERVA, ENCAMINHADO AO SETOR DE ASSINATURAS

PARA ESTA OPÇÃO, O EMPENHO DEVERÁ SER O DE MODALIDADE ORDINARIA.

A FATURA TERÁ COMO DATA DE EMISSÃO 31/3/97 E VENCIMENTO EM 30/4/97.

2) PAGAMENTO PARCELADO

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS NO OFÍCIO DE RESERVA, ENCAMINHADO AO SETOR DE ASSINATURAS

PARA ESTA OPÇÃO, O EMPENHO DEVERÁ SER O DE MODALIDADE GLOBAL, COM

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

OS EMPENHOS DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS COM URGÊNCIA, OBSERVANDO-SE

CONDIÇÕES ACIMA, EVITANDO-SE, ISSO, INTERRUPÇÃO DA DOS
AS COM A ENTREGA
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